
INDICAÇÃO Nº 
2745
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para a reforma da Área de Lazer do bairro Brejão, no município de Aramina – SP. 

JUSTIFICATIVA

Aramina é aprazível municipalidade de pequeno porte do interior do estado de São Paulo e como tantas outros municípios carentes de ampla fonte de arrecadação fiscal faz sofrer a administração direta, qual nem sempre consegue atender satisfatoriamente a todas as demandas da população.


Entre as áreas quais a Prefeitura vem encontrando dificuldade estão aquelas relacionadas às políticas públicas de lazer, motivo pelo qual busca o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Luiz Fernando dos Santos por recursos estaduais para a reforma e ampliação da área de lazer do bairro Brejão, importante espaço público que hoje se encontra deteriorado.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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